
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'R]À MT'NICIPAI DE DIVINÀ PASTOR,À
E'UNDO }íT'NIC I PÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL

CoNTRATAÇAO TEMPORjARTA

oBJETO: PRESIAçÃO DE SERVrçOS TE!ÍPOAáRrO COMO OFTCTNETRO

DATA: t3/O1/2O25

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso IX, dâ Constituição Federal de 1988,
Lêi Municipal n. o 214/2O2L.

CONTRÂTADO (A) : lnRIÀ VIIi A SOUZÀ

coNrRÀro: N" s$ zzozs

VALOR MENSAL: R$ 7.578,00 (rrí7 qui'.r'eratc.s e dezoito r.eais).

VALOR GLOBAL: A§ 77. 659,40 (dezeaseXê ari-7 seiec,eaXos e cia,qt,.eite
e :a.ove reais e qaarerlXa eeaXawos) .

JORNADA: 08 (oito) boras rli árias / 40 ( qruareata) to674e sa;,-za2ls.

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPJ: 1ll . 817 . 174,/0001-56



ESTÀDO DE SERGIPE
PREITITUF"à MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR]A
rI'NDO MI'NICI PàL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀI

TERMO DE CONTRATO ]NDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINÀDO PARA
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPC]ONAL ]NTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. v e VIII DA LEI 214/2021- -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A E U!{DO
MT'NICIPÀT DE ASSISTÊNCIÀ SOCIàI DE
DIVINÀ PÀSTOR,A E IáARIA VILIN SOUZÀ.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

UM lAdO A EI'NDO MT'NICIPAI DE ÀSSISIÊNCIÀ SOCIÀJ, DE DIVTNA

PASTORÀ, pessoa juridica de direito púb1ico, CNPiI:

1tl .817 .L14/OOOL-56, neste ato representado por seu tltular a

Gestora do Eundo, LENÀLDÀ Nt IIES SAIITOS, brasileira, divorciada,
portadora do CPF sob o n.o 695.239.325-00, domicil-iada na Rua

Nova, S/N, Povoado Bomfim, Di-vj-na Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRÀTÀ!íTE, e do outro J-ado, IáARIÀ VIÍ.MÀ

SOUZÀ, brasileira, maior e capaz, OFICINEfRÀ, resicil
domi-cil-iado na RUA DAS OITO CASAS, S/N, POVOADO BoMEIM, DIl,'il...

PASTORA / SE, portador de RG n." 02005.417-3 SSP/SE e CPF n"

026.912.605-52, doravante denominado simplesmente de

CONÍRA!àDO(À), têm justo e acordado a côntrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Federaf de 1988, em harmon.ia

com a Lej- Municipal n.o 274/2021, objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse público para realização de serviços
técnicos profissionais como OFICIÀIEIRO, considerando as

cláusulas abaixo:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREET I TT'R;A MT'NICIPÀT DE DIVINA PÀSTOR]À
FUNDO MI'NICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAT

CI,AUST'I,A PRIMEIRA - DO OBJETO

o cOlÍrBÀTÀDo se obrj-ga a prestar serviÇos profissionais de

OEICINEÍRO I fotada na Secretaria Municipal- de Assistência Social
no Centro de Referêncra de Assistência Sociaf CRÀS .

CI,AUSI'LÀ SEGT'NDA - DÀ iIORNADA

O CONIRÀTàDO desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarental horas semanaj-s, das 07h
15h, na sede do municipio ou outro locaf, conforme necessidade.

08

Parágrafo Priaeiro. Em caso de não cumpr.imento da carga horária
total, pode a CONTRÀTÀDITE descontar o valor correspondent-- '!
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentaÇãc
j ustificativa plausivel.

Parágrafo Segrrndo. As horas que u.l-trapassem a carga normal
defi-nida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50â em relaçào a hora normaf,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederal-.

clÁusuLÀ TERCEIRA - Do PR,Azo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 19 dias, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inici-a1, na forma Art. 37 , inciso IX, ::
Constituição Federaf de 1988, em consonância com art. 2o da
2t4 / 2021 .

Parágrafo Pri.aêifo. Nos termos do art. 20 do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
lmediatamente rescindido, i-ndependente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusula e de notifícação, caso venha a ser
reafizado e concfuido o Concurgo Público com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
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ESTADO DE SERGI PE
PREEEITT'B,A MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR;A
E UNDO MI'NICI PÀI DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀT

pacto, não podendo promover qual-quer recl-amaÇão em juízo
de1e.

ou for:a

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qua.Iquer
tempo, sem direi.to à indenizaÇão, desde que justificado pel-o
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serv j-ços já efetivamente prestado.

cLÀusur"A QuÀRTÀ - DA LEGrSLÀçÀO

O presentê contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs j-diariamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas relativas ..
esta moda]-idade de contrataÇão, em conformidade com Art. 3r,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

CLÀUSI LA QUINT4 - DO PREçO E FOR!!À DE PÀGÀI.{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONrRAIÀDO(À), em remuneraÇão acs
servíços contrâtados a importância de R§ 1 .518,00 (r.:í7
qaí,.heatos e dezoito reais) por mês, a título de salário,
perfazendo o valor global do contrato em R§ 1?.659,40 (dezesseta
mi]. seiscentos e cinquêÍrta ê nove reaig ê quarênte centavos).

§1o. Excepciona l-mente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇào
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendj-do aquele
préstimo desenvol-vido entrê 22h de um dia até 05h do outr.,,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 108, 20t ou 408, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvol-vida estÍver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" l-5 do Mj-nistério do Trabal-ho
e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a rêmuneraÇão for vinculada ao sa.Iário mínimo ê o mesmo sofrer
al-teraÇão.

cÍ,,iiusu!À sExTÀ - DÀ DoTÀÇÃo oRÇÀÀ{ENTÁRIÀ

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-0C0
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ESTADO DE SERGIPE
PREr.EITUR,À MT'NICIPÀT DE DIVTNÀ PASTORÀ
E T'NDO MUNICIPÀT DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀI

A despesa prevísta na C1áusu1a Quinte deste pacto correrá p-t
conta da seguinte dotação orÇamentárj-a, constante do orÇamento
para o exercicio financeiro de 2025.

FONTE DE
RECURSO

CLÀUST,IÀ SETIIIA - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO coNTRjàTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Obras, Transportes e Serviços
às normas do Projeto a que está vincufado;

b) Realizar suas atribuiçôes com étj,ca e
executando suas atribuições conforme
Decreto Municipal n.o 150/2013;

da Secretaria
Urbanos atenC. r

profissionalismo,
especificado no

c) Manter o COIÍIRÀIÀIITE livre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em
compat ibiJ-idade com as obrigaÇões por el,e assumidas, todas
as condiÇÕes de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, qual sej a, OEICINEIa,O.

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTAI.ITE :

PraÇa da Matriz/ N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP

G{P.r: 1{ .AL? .L1 4/ OOOL-56

UNTDADE
ORÇAMENTÁRIÀ

ÀçÀo E].EMENTO DE
DESPESÀ

04001 20t 4 31900400

1s000000

16600000

16610000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MT'NIC IPÀT DE DIVINÀ PÀSTOA,A

EI'IIDO MT'NICIPÀT DE ÀSSISTÊNCfA SOCIàT

e) Colocar à disposição do(a) coNIRJITÀDo (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devj-dos dêntro dos prazos
convenc j-onados,'

c) Eiscalizar e acompanhar a CONTB,ÀTADO (À) quanto ao andamentc
dos serviços prestados,

crÁusu.À orrAvÀ - DÀ REscrsÃo

POdCrá O FT'NDO MT'NCIPÀT DE ÀSSISTfuICIÀ SOCIàI, DE DIVINÀ PASTOR,A

rescindir uni l ateral-mente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimp.l-emento da cláusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipoteses
2L4 de 16 de março demunicipal n

de rescj-são previstas na Lei
2027;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso púbiri .

previsto no Decreto n" 047 /201"9, sem que caiba qualquer tipo oe

indenização para (o)a CONTRÂTADO (A) ;

d) Por interesse da admj-nistração púbJ,l-ca.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLÀUSI'LÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À LEI GERAL DE

PROTEÇAO DE DÀDOS (LGPD)

Ei- cam
Lei n"
Dado s

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf

(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
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ESTÀDO DE SERGI PE
PREFTTTI'R]À MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORià
FUNDO MI'NICIPAI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAI

em razão do presente contrato, independent emente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cIÁUsU&À DÉcIuA- VÍNCI,LO

Este contrato não gerará,
trabalhista.

em hipótese alguma, qualquer vínculo

CLÀUSI LÀ DECI!,B PRIMEIR.A - DO FORO

Eica eleito o foro da COUARCÀ DE DIVINA PàSTOAÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo part.icufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e .Iegais efeitos.

Divina Pasrora/sE. 73/ol/2o25.

1[â^""§J. §,.*-r' ffiÀ
LENÀIDÀ NT'NES SÀNTOS

Gestora do Eundo Municípa1 de Assistência Socíal

8.
VILMA

CPE: 026 .912.605-52
CONTRàTÀDA

Testemunha:

CPE:

CPF:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:ETTURà MUNICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORA
rUI|DO MT'NICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀT

EDI TÀI, DE PI'BLI CÀÇÃO

O FT'NDO MT'NICIPÀL DE àSSITENCIÀ SOCIÀL DE DIVINÀ PASTOB,A, ESTâDO
DE SERGIPE, representado pela Gestora do Fundo, Sr.'. LENAL,DA
NT NES SÀNIOS, torna público que firmou Co!fltRATO com a Senhora,
Ii{ARIÀ VILIIA SOUZÀ objetivando a prestação de serv.iços como
OFICINEIRO, pelo período de 77 reses e 79 días, pelo vaLor
mensal- de R§ 1.518,00, perfazendo o valor globaI em R§
L7 .659 ,40 . O presente Edital deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conf r:-
estabe.Iecido no Art. 13, inciso XII, da ConstituiÇão Estadua..

Divj-na Pastora/SE, 13 de janelro dê 2025.

.\*"§},.. §,-\Il' Q.ffi
LENÀIDÀ NT'NES SÀI{TOS

Gestora do Fundo Municipaf de Asslstência Socia.l-
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